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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
  PORTARIA N. 1.334, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 Altera o § 2º do artigo 3º da Portaria n. 833, de 25 de setembro de 2015. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e tendo em vista o 
contido no Processo SEI n. 21.0.000000212-4, 

  
RESOLVE: 

  
Art. 1º O § 2º do artigo 3º da Portaria n. 833, de 25 de setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

  
“Art. 3º ............................................................................................ 
........................................................................................................ 
§ 2º O valor limite para cada compra/serviço do pronto pagamento fica 
estabelecido em até R$ 300,00 (trezentos reais), podendo, excepcionalmente, 
atingir R$ 400,00 (quatrocentos reais), quando houver previamente 
aprovação pelo Gerente Administrativo. 
......................................................................................................” 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   

(a) Desembargador FERNANDO ARMANDO RIBEIRO 
Presidente 

  
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
PLENO 

 
CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Sr. Presidente Desembargador Fernando Armando Ribeiro, convoco os Exmos. 
Senhores Desembargadores do Tribunal de Justiça Militar para a sessão administrativa presencial remota, 
a se realizar no dia 25 de fevereiro de 2021 (quinta-feira), às 14h00. 
Pauta:  
1 - Processo SEI 21.0.000000203-5 
 
(a) Luiza Viana Torres 
Gerente Administrativa 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 
processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
57688MG => 1; 67363MG => 1;  
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0000005-66.1998.9.13.0003  ou  16931 
Réu: Daniel Goncalves Lopes => Vista à defesa acerca do despacho de folhas 628 dos autos. Adv.: Moises 
Elias Pereira, Silvana Lourenco Lobo.  
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